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PARECERN" 041912022 o. s. N' 041912022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 265/2022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Santo Nicolau Bissoni."
AUroR: Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de ResoluçÍio (PR) n. "

26512022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, que

"Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Santo Nicolau

Bissoni. " A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 97712022, Protocolo no 537312022,

lido na 29u Sessão Ordinária (1110512022), conforme descrito abaixo:

Artigo 1o Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

Santo Nicolau Bissoni.

Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

l3l}5l2}22, caráter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ter sido instruído com documentos necessários, a justificativa

apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o e art.19,ll,'oa" aoob",

ambos da Resolução no 6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de 1011212019,

conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de teis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realízações da pessoa a ser homenageada é suficiente pata
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comprovar a príLttca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paru apopulação do Estado de Mato Grosso.

Em 1610512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alinea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvru da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Arl, 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(,.,)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nesto Constituição, expedir decretos

le gisl at iv os e r es oluçõ es ;

I{l;(i1\.ll:\ I O lN l'tll{N( ) I Al,;\'1'l

Art. l7t - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito cle sua competência exclusiva, nos casos indicados na
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ConstituiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor SANTO NICOLAU BISSONI, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida a§ honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público

que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ l' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U reside; eB resi

superioru+eis-anes-(Revo gado pela Reso luç ão 6.8 53 I 2020).

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

considerando o pÍesente pleito, o autor terâ indicado 13/035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução correspondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;
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II - 35 (trinta e cinco) nessoas para receber o Título de
Cidadania Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso)'

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n' 26512022, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

O homenageado, é filho de Vicente e Juvita Bissoni, nascido

em 2310511963 no município de Botuverá-SC, empresário,

graduado em Ciências Contábeis, casado com Maria Donizeti
Bissoni, pai de Deise, Daiane e Douglas, e avô de Joaquim,

Olívia, Helena e Sophia. Iniciou sua trajetória em Mato Grosso

no ano de 1995, vindo morar em Rondonópolis, cidade em que

moravam seus irmãos, e tornou-se um dos sócios do Grupo

Botuverá. Na empresa, sempre cuidou do setor de transporte, e

atualmente, exerce a função de Diretor de Transporte do grupo

Botuverá, além de ser um dos Conselheiros de Administração
da Ipê S.A., empresa controladora do Grupo Botuverá. O ano

de 2022 marca os 27 anos em que o Sr. Santo Nicolau Bissoni

acreditou no potencial de Mato Grosso, e graças ao seu

trabalho e dedicação, gera muitos empregos e tran§porta as

riquezas do nosso estado. Por estes e outros motivos, solicito o
apoio dos nobres pares para aprovação do requerido projeto

que pleiteia o título de cidadão mato-grossense a SANTO

NICOLAUBISSOM.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anáúoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prática corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Et ai I : 111c'l grr.sLLç1ql@êl lt1!.Srl,r.hl

(6s) 3313-6e08 LMN
(65) 33 r 3-6909
(6s) 33 l 3-69 I s



AX*MY
^ssorrb!'inLribhtirr

CO§{TSSÃ0 DIi I)III.IiI'|OS III.JMANOS,I)II]ITIISA DOS DIIT.I'I'I'OS I)A MI"JI,[II|IT, CII)ÂI)ÂNIA,

^N{l,AILO 
,4. cIUANÇA, 

^C) 
Al)OLtiSCliNl'li E A() II)OS0.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de Íilhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,umxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

seúor SANTO NICOLAU BISSONI nascido em Botuverá -SC, residente

em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597,DE 2019 -D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo

que receba o ooTítulo de cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

265t2022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lído na29

Sessão Ordinária (l I I 05 12022).

É o pa.ecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

í.rl;],2$512022 \l41qna27 t;,tá19t2{lz2

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 26512022, de autoria do

Deputado Delegado Claudinei, que "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Sr. SANTO NICOLAU BISSONI. "

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor SANTO NICOLAU BISSONI, nascido em Botuverá - SC, residente

em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.s97, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n' 26512022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI,

lido na 29u Sessão Ordinária (1t10512022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

SPMD/NrUS/CDHDDMCACAyALMT, "*Ja-ae I'Mil ae2o22.

,1 Os-'e
RELAToRt ^*Tl-1r
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Iv . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

;ôRóiúÁRiÀ i f .L"exrneonolNÁpre
'26512022.
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tado DELEGADO CLAUDINTEI.

pêiil;à;ffi&pôrü, qúànió ao mérito, voto favorável à aprovação do PR n" 265/2022.VOTO DO RELÀTOR:

MEITIBROS TITULARf,S

THIAGO SILVA
Presidente

srsaSriÂô nÊZÉwoÊ
Vice-PÍesidente

JANAINA RIVA

FAISSAL

wrlsoN §ÀNros

MEtrIBROS St'IPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JoAo BATISTA Do stNn§pEN

GilÉÊRfó ierÍÀü

ASSINATURA§ REhTOR
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DR. GIMENEZ

OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o»"putuAo7t,L>1;oÇ, Ç+-a."^J pararelaÍata presente matéria'

ULTADO FINAL da proposição, ! .l,rnovADo E nE.lnrr,q.Do
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XAVIER DA CUNHA FILHO
Legislativo do Núcleo Social
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